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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
NOVA LONDRINA – PR 

Rua José Raimundo nº 55 Centro   
Nova Londrina/PR   CEP: 87970-000 

 

 

RESOLUÇÃO 018/2023 
 

SÚMULA: Aprova a Prestação de 

Contas da Deliberação destinada ao 

Incentivo Crianças e Adolescentes que 

sofreram impactos pelo COVID - 

CEDCA/PR, referente ao período do 

pagamento até 30 de junho de 2022. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do 

Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 38, parágrafos 1º e 2 º, da Lei Municipal 1.720 de 27/04/2006. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do recurso destinado ao Incentivo Crianças e 

Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID - Deliberação 043/2021 do CEDCA/PR, 

referente ao período do pagamento até 30 de Junho de 2022. 

 

Art. 2º - A presente resolução entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Sala de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Nova Londrina-CMDCA, 25 de Setembro de 2023. 

 

 

 

MARIA ADRIANA MEIRA 

Presidente CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
NOVA LONDRINA – PR 

Rua José Raimundo nº 55 Centro   
Nova Londrina/PR   CEP: 87970-000 

 

 

RESOLUÇÃO 019/2023 
 

SÚMULA: Aprova a Prestação de 

Contas Final da Deliberação destinada 

ao Incentivo Crianças e Adolescentes 

que sofreram impactos pelo COVID - 

CEDCA/PR, referente ao 2º semestre de 

2022. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do 

Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 38, parágrafos 1º e 2 º, da Lei Municipal 1.720 de 27/04/2006. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas FINAL do recurso destinado ao Incentivo Crianças 

e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID - Deliberação 043/2021 do 

CEDCA/PR, referente ao segundo semestre de 2022. 

 

Art. 2º - A presente resolução entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Sala de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Nova Londrina-CMDCA, 25 de Setembro de 2023. 

 

 

 

MARIA ADRIANA MEIRA 

Presidente CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
NOVA LONDRINA – PR 

Rua José Raimundo nº 55 Centro   
Nova Londrina/PR   CEP: 87970-000 

 

RESOLUÇÃO 020/2023 

 
 

SÚMULA: Aprova o Plano de Aplicação 

da Deliberação 047/2022 do CEDCA/PR 

destinada ao Apoio e Fortalecimento ao 

Acompanhamento Intersetorial às 

Famílias com Gestantes e/ou Crianças 

de 0 a 6 anos de idade – Primeira 

Infância. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do 

Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 38, parágrafos 1º e 2 º, da Lei Municipal 1.720 de 27/04/2006. 

 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação do recurso destinado ao Apoio e Fortalecimento 

ao Acompanhamento Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 

anos de idade – Primeira Infância, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 

referente a Deliberação nº 047/2022 do CEDCA/PR. 

 
Art. 2º - A presente resolução entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

 

 

Sala de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Nova Londrina-CMDCA, 25 de Setembro de 2023. 

 

 

 

 

MARIA ADRIANA MEIRA 

Presidente CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE NOVA LONDRINA – PR 

Rua José Raimundo nº 55 
(44) 3432-2131   

Nova Londrina/PR    
 

RESOLUÇÃO Nº 021/2023  
  

SÚMULA – Divulga a relação de mesários 
convocados para trabalhar no Processo de 
Escolha Unificado para Conselheiro Tutelar de 
Nova Londrina Gestão 2024-2028. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do 

Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 38, parágrafos 1º e 2 º, da Lei Municipal 1.720 de 27/04/2006, 

juntamente com a Comissão Especial Eleitoral (Resolução 004/2023 – CMDCA). 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Divulgar a relação de mesários convocados para trabalhar no processo de escolha 

unificada para o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Nova 

Londrina Gestão 2024-2028, sendo: 

 

1.  Elaine Cristina Ricardo de Oliveira 

2.  Maraina Vasconcelos de Almeida 

3.  Amanda Nogarolli Lustosa Alencar 

4.  Gabriela Arneiro Galvani Laurentino 

5.  Elisangela de Fátima Marciano Ferreira 

6.  Andreia Xavier da Costa 

7.  Gesica Rodrigues Rosa 

8.  Felipe de Paula Pinto 

9.  Tiago de Souza Oliveira 

10.  Joni Bonfim Aguiar 

 

 

Art.2º A presente resolução entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Nova Londrina, 25 de Setembro de 2023. 

 
 

LUIS EDUARDO DE MACEDO 

Vice Presidente do CMDCA e 

Coordenador da Comissão Eleitoral 
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TERMO DE CONVÊNIO Nº 001-2023 

 

 
TERMO DE CONVÊNIO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE CARTÃO DE 

CRÉDITO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO. 

 
Diante do interesse mútuo em firmar parceria para o fornecimento de Cartão de Crédito Consignado em 

Folha de Pagamento, apresentam-se os Partícipes abaixo qualificados: 

 

CONVENENTE: NIO Meios de Pagamentos Ltda., doravante adotado (“NIO”), emissora de Cartão de Crédito, 

com sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.656, 2º andar, Sala 2-b, CEP 01451-918, 

Bairro Jardim Paulistano, Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.460.609/0001-60, com endereço eletrônico de e-mail contato@niodigital.com.br e 

juridico@niodigital.com.br, representada legalmente, neste ato, pelos infra-assinados, 

doravante denominado “NIO”. 

 

CONVENIADA: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, neste ato representado pela sua Prefeitura, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 81.044.984/0001-04, com endereço na Praça da Matriz, nº 261, CEP 87.970-

000, Bairro Nova Londrina, Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, por sua vez 

representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Otavio Henrique Grendene Bono, portador da 

Carteira de Identidade RG nº 7.603.263-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 040.815.129-30, com 

endereço eletrônico de e-mail contato@novalondrina.pr.gov.br doravante denominado 

“CONVENIADA”, celebram o presente CONVÊNIO, que se rege pelas seguintes cláusulas e 

condições. 

 

CONSIDERANDO que a NIO Meios de Pagamentos Ltda., acima qualificada, é a emissora dos cartões de crédito, os quais 

conferem, aos seus TITULARES, dentre outras facilidades, o acesso a créditos e a possibilidade de aquisição de bens e 

serviços junto à rede credenciada “MASTERCARD”, fornecendo o cartão de crédito consignado, denominado “CARTÃO 

NIO”, a pessoas físicas que mantenham relação jurídica efetiva ensejadora de recebimento de remunerações, proventos 

e/ou pensões, doravante denominados, em conjunto simplesmente, como “REMUNERAÇÕES”, junto a pessoas jurídicas 

em geral, Governos, Autarquias, Entidades, Entes Públicos e/ou Fundações pagadoras de tais REMUNERAÇÕES. 

 

CONSIDERANDO que o pagamento mínimo mensal dos saldos devedores registrados no “CARTÃO NIO”, originados em 

decorrência das operações realizadas pelos respectivos SERVIDORES (compras, saques, encargos, etc.), devem ser 

reembolsados à NIO, mediante repasse pela CONVENIADA dos valores descontados/retidos em folha de pagamento das 

REMUNERAÇÕES devidas aos SERVIDORES pela CONVENIADA, observada a legislação aplicável à matéria e os valores 

máximos previamente autorizado pelos SERVIDORES. 

 

RESOLVEM AS PARTES, celebrar o presente Convênio, que se regerá de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

ARTIGO I – OBJETO DO CONVÊNIO 
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Constitui objeto deste Convênio, a concessão, aos servidores beneficiários da CONVENIADA, do Cartão de Crédito 

Consignado em Folha de Pagamento, de emissão da NIO, denominado “CARTÃO NIO”, para fins de adesão voluntária, 

mediante descontos em suas respectivas folhas de pagamento, das obrigações decorrentes da utilização do CARTÃO 

NIO, regendo-se o presente pelas disposições legais aplicáveis. 

 

ARTIGO II – DAS CLASSIFICAÇÕES E NOMENCLATURAS APLICADAS 

 

1. Para fins de entendimento e classificação, assim como, das nomenclaturas técnicas e operacionais deste 

instrumento assim serão considerados: 

 

SERVIDORES ou TITULARES: Servidores públicos pertencentes ao quadro de servidores efetivos, ativos, inativos, 
comissionados, aposentados e pensionistas, maiores de idade e capazes, da 
CONVENIADA, exceto aqueles servidores com cargos denominados “contratados”, 
“estagiários”, “não-efetivos” e/ou outros assim considerados, para efeitos deste 
convênio. 
 

RESERVA DE MARGEM 
CONSIGNÁVEL (RMC): 

Valor ou percentual máximo para reserva e/ou desconto sobre os proventos e direitos 
dos SERVIDORES, denominados como REMUNERAÇÃO, que são estipulados mediante 
imposição legal permissiva da CONVENIADA. 
 

REMUNERAÇÃO: Todos os proventos fixos dos SERVIDORES, excluídas as vantagens de caráter temporário 
ou eventuais, descontados todos os descontos compulsórios, instituídos por Lei, o qual 
resultará na renda líquida do SERVIDOR, a qual servirá como base de cálculo para o RMC. 
 

LIMITE DO CARTÃO NIO: Limite de crédito atribuído ao CARTÃO NIO, emitido para o SERVIDOR, observada as 
regras instituídas neste instrumento, que é calculado mediante a aplicação de um fator 
multiplicador ao valor da RMC. 
 

SISTEMA DE AVERBAÇÃO E 
GESTÃO DE MARGENS 

CONSIGNADAS: 

Sistema eletrônico de gestão de margem consignável, adotado pela CONVENIADA, para 
que sejam efetuadas as reservas de margem (RMC) em folha de pagamento dos 
SERVIDORES e, por intermédio do qual haverá a consequente transmissão de arquivos 
eletrônicos de consignações pertinentes a este instrumento. 
  

TERMO DE ADESÃO: Termo físico, digital ou telefônico que apresenta as condições que regem o uso do cartão 
e a relação entre SERVIDOR e NIO, ao qual, os SERVIDORES da CONVENIADA poderão 
efetuar a adesão voluntária, ao CARTÃO NIO. 
 

ARQUIVOS DE PRÉVIAS: Arquivo eletrônico onde serão enviadas as informações do CARTÃO NIO de cada 
SERVIDOR para que sejam efetuadas as retenções dos valores a serem debitados das 
REMUNERAÇÕES dos SERVIDORES da CONVENIADA (“Arquivo de Prévias”), assim como, 
a devolutiva sobre a retenção dos descontos em folha de pagamento (“Arquivo de 
Retorno”). Estes arquivos serão transitados em ambiente digital entre a NIO e o SISTEMA 
DE AVERBAÇÃO E GESTÃO DE MARGENS CONSIGNADAS adotado pela CONVENIADA. 
 

BASE LEGAL DO CONVÊNIO: Base legal permissiva, disposta no Estatuto do Servidor e na Lei nº 1.671/2005 e suas 
alterações que regulam a possibilidade do convênio e a disponibilidade de margem 
exclusiva para o objeto deste Convênio. 
 

AMORTIZAÇÃO MENSAL NA 
FOLHA DE PAGAMENTO: 

Amortização mensal de até 10% (dez por cento), das REMUNERAÇÕES líquidas 
calculados/informadas por SISTEMA DE AVERBAÇÃO E GESTÃO DE MARGEM 
CONSIGNÁVEL da CONVENIADA. 
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DATA DE PAGAMENTO DAS 

REMUNERAÇÕES: 
Data em que a CONVENIADA efetua o pagamento dos Salários dos SERVIDORES, o qual 
se dá no dia 05 de cada mês. 
 

DATA DE ENVIO DOS 
ARQUIVOS DE PRÉVIAS: 

O dia 19 de cada mês será a Data limite para que a NIO envie para a CONVENIADA, via 
o SISTEMA DE AVERBAÇÃO E GESTÃO DE MARGEM CONSIGNÁVEL da CONVENIADA, as 
informações financeiras necessárias para a retenção dos valores em folha de 
pagamento dos SERVIDORES da CONVENIADA para futuro repasse à NIO. 
 

DATA DO REPASSE: Data em que a CONVENIADA efetuará o repasse financeiro para a NIO dos valores 
retidos em folha de pagamento de seus SERVIDORES, o qual se dá no dia 10 de cada 
mês. 
 

REPASSE: Valor financeiro retido na folha de pagamento dos SERVIDORES da CONVENIADA que 
deverão ser creditados na conta bancária de Titularidade da NIO Meios de Pagamento 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.460.609/0001-60, conta qual será indicada, por meio 
de Ofício pela NIO 
 

ARTIGO III – DOS SERVIDORES OU TITULARES DO CARTÃO NIO 

 

1. A CONVENIADA, observada a legislação em vigor, neste ato, autoriza a NIO, Instituição de Pagamento devidamente 

credenciada, a fornecer, o “CARTÃO NIO”, aos seus SERVIDORES, cuja ADESÃO será sempre por livre e espontânea 

opção de cada SERVIDOR, sendo que, a utilização do “CARTÃO NIO” é restrita às pessoas físicas que mantenham 

vínculo empregatício efetivo e ativo com a CONVENIADA, ensejadores do recebimento de REMUNERAÇÕES, 

 

2.  A NIO, de acordo com seu exclusivo critério e julgamento, independentemente de qualquer tipo de aprovação 

prévia por parte da CONVENIADA e de quaisquer dos SERVIDORES, poderá NÃO emitir o CARTÃO NIO e/ou conceder 

crédito, a quaisquer dos SERVIDORES, bem como, poderá suspender, cancelar, bloquear ou reduzir os limites de 

créditos atribuídos aos SERVIDORES titulares do CARTÃO NIO, observados, sempre, os preceitos legais vigentes que 

regulam a matéria, em qualquer esfera. 

 

ARTIGO IV – OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

 

Cada parte terá sua responsabilidade atribuída neste instrumento conforme seguem abaixo descritas: 

 

I. DAS OBRIGAÇÕES DA NIO 

 

1. Efetuar a confecção e emissão do CARTÃO NIO, conforme ADESÃO do SERVIDOR da CONVENIADA, por meio de 

instrumento físico, eletrônico, digital ou de telecomunicação e, quando devidamente aprovado pela NIO, enviar 

por correio ou outro meio conveniente, o “plástico” do CARTÃO NIO, para o endereço residencial informado ou 

se viável operacionalmente e observados aspectos de segurança, para outro endereço indicado pelo SERVIDOR, 

no processo de Adesão e da consequente autorização para emissão do CARTÃO NIO. 

 

2. Efetuar o lançamento, no CARTÃO NIO de cada SERVIDOR, do pagamento mínimo efetuado, via desconto em 

folha de pagamento, realizados pela CONVENIADA e, efetivamente repassados à NIO, via crédito em sua conta 

corrente e, por meios adequados e convencionados entre as partes, com a identificação individual do valor 

descontado de cada SERVIDOR .  
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3. Identificar junto a CONVENIADA e registrar no seu SISTEMA DE AVERBAÇÃO E GESTÃO DE MARGENS 

CONSIGNADAS, o valor mensal máximo suportado para desconto de suas REMUNERAÇÕES, em folha de 

pagamento, de cada SERVIDOR, de acordo com a legislação pertinente, das normas da CONVENIADA e da 

respectiva autorização e adesão por parte do SERVIDOR ao CARTÃO NIO.  

 

4. Requisitar junto aos SERVIDORES, cópias de documentos pessoais ou profissionais, que se fizerem necessários à 

correta formalização da adesão ao CARTÃO NIO. 

 

5. Encaminhar a CONVENIADA, mensalmente, via SISTEMA DE AVERBAÇÃO E GESTÃO DE MARGENS CONSIGNADAS, 

listagem ou arquivo eletrônico com os registros de reserva de margem consignável, bem como, os descontos 

mensais a serem efetuados em folha de pagamento, referente à utilização do CARTÃO NIO e efetuar a conciliação 

dos saldos, apontando, à CONVENIADA, para as devidas providências, as divergências que possam existir entre 

os valores enviados à CONVENIADA, para desconto em folha de pagamento (“Remessa de Prévias”) versus os 

valores informados à NIO como descontados em folha de pagamento dos TITULARES da CONVENIADA (“Retorno 

de Prévias”) versus o valor efetivamente creditado em conta corrente da NIO. 

 

II. DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA 

 

1. Informar a NIO, o valor máximo suportável para desconto dos valores referentes à utilização do CARTÃO NIO 

pelos TITULARES da CONVENIADA, por meio de averbação e reserva dos valores informados pela NIO mediante 

autorização dos SERVIDORES, através do SISTEMA DE AVERBAÇÃO E GESTÃO DE MARGENS CONSIGNADAS, que 

será utilizado para a base de cálculo a ser utilizada na composição do limite de crédito do “CARTÃO NIO” 

concedido ao SERVIDOR, considerando que serão, também, os valores máximos para desconto do pagamento 

mínimo do CARTÃO NIO, os quais a NIO apresentará, mensalmente, à CONVENIADA, devendo assim comportar, 

inclusive, os descontos decorrentes de sua utilização, observando: 

 

a) A reserva de margem (RMC) relativa ao cartão “CARTÃO NIO”, deverá ser mantida até manifestação em 

contrário da NIO, de forma expressa ou, até sua anuência sobre a inexistência de saldo devedor e/ou 

bloqueio ou cancelamento do respectivo Cartão pois, a garantia do pagamento mínimo descontado em 

folha é que viabiliza  as condições especiais do CARTÃO NIO concedido ao SERVIDORES .  

 

b) Acatar os descontos mensais, enviados pela NIO, equivalentes aos pagamentos mínimos dos cartões 

utilizados no período, desde que, esses valores sejam iguais ou inferiores às margens consignáveis 

anteriormente averbadas e reservadas para esse fim. 

 

c) Disponibilizar um arquivo retorno à NIO, contendo registros individualizados de forma que a NIO possa 

identificar os descontos efetivados, os casos em que não ocorreram bem como, o motivo da não efetivação. 

 

2. Informar a NIO quaisquer ocorrências que impliquem que o SERVIDOR não mais receberá da CONVENIADA suas 

REMUNERAÇÕES mensais habituais, entre elas, aposentadoria, ruptura, suspensão, afastamento, licença não-

remunerada ou interrupção da relação de trabalho com a CONVENIADA de modo que a NIO possa adotar as 

providências pertinentes, uma vez que, o CARTÃO NIO, é exclusivo para SERVIDORES que mantenham vínculo 

empregatício ativo e a CONVENIADA, por sua vez, se obriga a descontar os valores apresentados pela NIO, sejam 

das remunerações mensais, sejam daquelas devidas no acerto de contas (Rescisão Contratual), respeitado os 

limites estabelecidos na legislação pertinente. 
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3. Caso haja a substituição ou alteração dos sistemas referentes ao processamento da folha de pagamento dos 

SERVIDORES ou do SISTEMA DE AVERBAÇÃO E GESTÃO DE MARGENS CONSIGNADAS deverá a CONVENIADA, 

independentemente de qualquer ato da NIO ou do SERVIDOR proceder, automaticamente, a transferência da 

autorização e demais registros pertinentes para aos novos sistemas eventualmente a serem implantados de 

forma que, não ocorram quaisquer interrupções nos processos e condições vigentes nos sistemas anteriores.  

 

4. A CONVENIADA deve REJEITAR qualquer registro de “RMC”, enviado  pela NIO como fundamento da garantia dos 

futuros descontos em folha que viabilizariam a emissão do cartão, em  nome de qualquer pessoa que se encontre 

com o contrato de trabalho suspenso e/ou que se encontre em regime de aviso-prévio de rescisão contratual, 

licença não remunerada e/ou que tenha requerido demissão, desvinculação, desfiliação, desligamento ou esteja 

em curso de Processo Administrativo de Demissão (PAD). 

 

ARTIGO V – DO DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO E REPASSES 

 

1. O pagamento do mínimo mensal dos saldos devedores dos TITULARES, em razão do uso do CARTÃO NIO, será 

efetuado por meio do desconto, nas respectivas REMUNERAÇÕES, pagas pela CONVENIADA aos SERVIDORES, 

independentemente de qualquer contra-ordem ou objeção dos SERVIDORES 

 

2. Fica desde já esclarecido que, adicionalmente aos pagamentos previstos nos termos do artigo anterior, é facultado 

aos SERVIDORES a realização, a qualquer tempo, de pagamentos espontâneos complementares por meio da Fatura 

do CARTÃO NIO, que poderá ser obtida, de forma gratuita, no site da NIO, na página www.clientenio.com.br e/ou 

www.niodigital.com.br no link faturas do CARTÃO NIO. 

 

3. Os créditos retidos na folha de pagamento dos SERVIDORES provenientes do uso do CARTÃO NIO, na data 

especificada anteriormente deverão ser repassados a NIO, em conta corrente, indicada por ela em ofício específico, 

cujo documento, desde já fica consignado que fará parte integrante deste instrumento. 

 

4. Os valores descontados pela CONVENIADA na folha de pagamento de seus SERVIDORES correspondem a uma parte 

das REMUNERAÇÕES devidas aos SERVIDORES que foram retidas pela CONVENIADA com o fim específico de 

liquidação dos saldos devedores apresentados nos respectivos cartões dos mesmos, assim, se não repassados a NIO 

na forma disposta neste Convênio, representam apropriação de parte do salário dos SERVIDORES e, entre outros, 

ficarão sujeitos, até a data do respectivo repasse do valor devido à NIO, ao acréscimo de juros contratuais “pro rata 

temporis”, observada a mesma taxa praticada para o CARTÃO NIO dos SERVIDORES. 

ARTIGO VI –  DAS TARIFAS 

 

1. A correta utilização do CARTÃO NIO pelos TITULARES estará isenta das seguintes tarifas: (i) tarifa de cadastro; (ii) 

tarifa de adesão; (iii) tarifa de emissão de primeira via do cartão; (iv) tarifa de emissão de senha e (v) anuidade . 

 

2. Poderão ser cobradas dos TITULARES as seguintes tarifas do CARTÃO NIO: (i) tarifa de saque junto à rede 

credenciada; (ii) emissão de segunda via do “CARTÃO NIO”; (iv) tarifa de reemissão de senha; (v) tarifa de 

transferência de recursos; (vi) tarifa de Cartão Adicional (se houver) e, (vii) outras tarifas que sejam necessárias à 

continuidade da operação do CARTÃO NIO, desde que informadas previamente aos SERVIDORES titulares de 

CARTÕES NIO no site da NIO. 

 

ARTIGO VII – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados da sua assinatura, conforme disposto no 

artigo 57 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, podendo ser rescindido, a qualquer tempo, por qualquer 

das partes, mediante o envio de aviso prévio por escrito, nesse sentido, à parte contrária com, no mínimo, 90 

(noventa) dias de antecedência.  

 

ARTIGO VIII – DA DENUNCIAÇÃO/RESCISÃO CONTRATUAL 

 

1. A denunciação deste Convênio implicará na sustação imediata da ADESÃO de novos TITULARES ao CARTÃO NIO. 

 

2. Independentemente de notificação prévia e formal do pedido de denunciação/rescisão contratual, o presente 

instrumento poderá ser considerado imediatamente rescindido, por qualquer das partes, a qualquer momento, 

mediante o simples envio de notificação por escrito neste sentido, à outra parte, na ocorrência de qualquer das 

hipóteses de: 

 

a) Descumprimento, pela outra parte, de qualquer obrigação que lhe caiba, nos termos deste instrumento; 

 

b) Pedido de decretação de falência, concordata ou recuperação judicial e/ou, conforme o caso, intervenção ou 

liquidação da outra parte. 

 

3. Em qualquer hipótese de denunciação/rescisão, fica desde já estipulado que a CONVENIADA continuará a efetuar as 

consignações dos saldos devedores dos TITULARES, observadas as margens autorizadas, repassando-as a NIO, nos 

termos deste Convênio e até a liquidação total do saldo devedor, devidamente acrescidos com os pertinentes 

encargos contratuais, até a data do respectivo pagamento a NIO, conforme o caso. 

 

4. Os valores devidos pelos SERVIDORES em razão da utilização do CARTÃO NIO que tenham ocorrido posteriormente 

à denunciação/rescisão deste Convênio e considerando os prazos legais que a NIO deve observar para comunicação 

ao SERVIDOR sobre o bloqueio de seus cartões, não mais serão reembolsáveis à NIO com base neste instrumento. 

 

5. Por outro lado, fica desde já ajustado que a denunciação/rescisão deste instrumento, nas formas previstas neste 

Convênio, não surtirá qualquer efeito em relação aos valores devidos pelos SERVIDORES em razão da utilização do 

CARTÃO NIO que tenham ocorrido anteriormente à data da denunciação/rescisão, em relação aos quais, todos os 

termos e condições ora estabelecidos, permanecerão em pleno vigor e efeito, até que sejam integralmente 

liquidados tais saldos devedores dos SERVIDORES titulares do CARTÃO NIO junto a NIO. 

 

6. A averbação da margem consignada em favor da NIO, mesmo na hipótese de denúncia/rescisão do presente termo, 

é realizada em caráter irrevogável e irretratável, não podendo ser cancelada unilateralmente, seja pela própria 

CONVENIADA, seja por pedido do SERVIDOR, exigindo-se, para tanto, a expressa e formal anuência e aquiescência 

da NIO que, por sua vez, se obriga a concedê-la após a identificação e constatação da inexistência de saldo devedor 

e do devido cancelamento do cartão. 

ARTIGO IX – DA PUBLICIDADE 

 

1. A publicação do presente instrumento será efetuada pela CONVENIADA, em extrato, devendo ser afixado no local 

habitualmente utilizado para esse fim ou efetuada em veículo de comunicação aceito legalmente, sendo que, cópia 

desta publicação, deverá ser encaminhada para a NIO, em atendimento ao disposto no artigo 61 da Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos (Lei 8.666/93). 
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ARTIGO X – BENEFÍCIOS EXTRAS  

 

1. A NIO poderá, a seu exclusivo critério, agregar ao CARTÃO NIO, outros produtos, serviços, vantagens, benefícios e 

campanhas, sempre com caráter de independência do produto objetivado neste Convênio, ou seja, a adesão sempre 

ocorrerá por livre opção do TITULAR, estando a CONVENIADA isenta de quaisquer responsabilidades adjacentes, 

além das já estipuladas neste Termo e, em nada alteram os valores máximos de descontos em suas remunerações 

autorizados pelos SERVIDORES, sempre derivados dos saldos devedores registrados nos seus respectivos Cartões 

NIO . 

 

ARTIGO XI – DA CESSÃO DO CONVÊNIO 

 

1. A NIO é a legítima titular dos direitos de crédito, originários e acessórios, dos Cartões de Crédito Consignado do 

CARTÃO NIO concedidos aos SERVIDORES da CONVENIADA. 

 

2. As partes concordam que este CONVÊNIO poderá ser cedido pela NIO a terceiros, no todo ou em parte, seja em 

decorrência de fusão com outras empresas/grupos ou quaisquer outros motivos, sendo comunicada, desde já, a 

CONVENIADA, sobre essa eventual possibilidade ficando expresso que as regras, condições, responsabilidades e 

obrigações entre as partes permanecerão inalteradas. Nessa eventualidade, as partes, CONVENIADA e novo 

CONVENENTE, continuarão cumprindo os termos pactuados neste instrumento, entre outras, por parte da 

CONVENENTE, a continuidade do envio dos arquivos para descontos na folha de pagamento e, por parte da 

CONVENIADA, os descontos em folha e retenções dos pagamentos mínimos e posteriores repasses  dos valores 

retidos à nova CONVENENTE e titular dos direitos creditícios originados a partir do uso do CARTÃO NIO pelos 

respectivos SERVIDORES titulares dos mesmos. 

 

ARTIGO XII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. O presente convênio não tem caráter de exclusividade para qualquer das partes, estabelecendo, desde logo, que a 

CONVENIADA, fica liberada para firmar convênios, com outras instituições que manifestarem interesse para 

celebração de convênios e, nesta condição, a CONVENIADA deverá respeitar as Reservas de Margens (RMC) 

efetuadas pela NIO, conforme condições ora estipuladas neste termo. 

 

2. A responsabilidade e faculdade pela concessão do CARTÃO NIO é exclusiva da NIO, NÃO RESPONDENDO, QUER SEJA 

SOLIDÁRIA OU SUBSIDIARIAMENTE, a CONVENIADA, que participa, neste instrumento, como mero repassador dos 

valores consignados, quanto às obrigações assumidas pelos seus TITULARES, principalmente, por dívidas ou 

compromissos de natureza pecuniária por eles contraída, bem como, pelas informações cadastrais que os mesmos 

prestaram por ocasião da solicitação do CARTÃO NIO.  

 

3. Fica estabelecido que a NIO poderá nomear agentes de sua indicação como seus representantes junto à 

CONVENIADA e SERVIDORES para execução de todos os procedimentos necessários à operacionalização do presente 

convênio. 

 

4. Quando da Exoneração/Demissão de um SERVIDOR, a CONVENIADA, quando for pertinente, deverá descontar o 

valor do saldo devedor verificado no CARTÃO NIO no momento do seu acerto de contas (Rescisão Contratual), 

respeitadas todas as condições tratadas neste termo, porém, se os valores das verbas devidas no acerto de contas 

não bastarem para o pagamento total do saldo informado pela NIO, fica a CONVENIADA eximida de qualquer 
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responsabilidade pelo pagamento do saldo devedor remanescente que, será objeto de cobrança direta junto ao 

respectivo SERVIDOR.  

 

5. Quando existir Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Municipais (doravante denominado 

simplesmente como “RPPS”) e esse assumir a responsabilidade pelo pagamento de benefícios/proventos mensais a 

qualquer SERVIDOR detentor do CARTÃO NIO, a CONVENIADA deverá informar o RPPS sobre a existência de saldo 

devedor decorrente da utilização do CARTÃO NIO, para que o RPPS inclua, na sua folha de pagamento, os valores 

que a NIO passará a informá-la, relativos aos pagamentos mínimos dos saldos devedores decorrentes da utilização 

do CARTÃO NIO já assumidos pelos SERVIDORES, até a efetiva liquidação destes junto à NIO onde, 

consequentemente, o RPPS se responsabiliza a realizar os respectivos repasses à NIO dos montantes totais 

descontados a esse título, conforme disposições deste instrumento. 

 

6. No caso de demanda judicial trabalhista, cível etc., ajuizada por funcionário contra conveniada e/ou convenente, 

fica consignado que, para fins processuais a NIO apresentará todas as informações necessárias para ampla defesa e 

contraditório da demanda judicial. 

 

7. Este convênio poderá ser alterado, quando em comum acordo entre as partes, mediante termo Aditivo, onde novas 

cláusulas não excluem as ora já convencionadas. 

 

8. Fica eleito o Foro da Comarca da CONVENIADA para que sejam dirimidas quaisquer questões oriundas do presente 

Convênio, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente TERMO DE CONVÊNIO, em 03 

(três) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, produzindo assim, todos os seus efeitos. 

 

Nova Londrina - PR, 20 de setembro de 2023 

 

 

 

 

NIO Meios de Pagamento Ltda. 

CNPJ 11.460.609/0001-60 

Roberto Tuna Correia – Diretor Administrador 

Município de Nova Londrina 

CNPJ 81.044.984/0001-04 

Otavio Henrique Grendene Bono – Prefeito Municipal 

 

 

Testemunhas 

 

 

 

 

Nome:  

Cargo: 

CPF: 

RG: 

Nome:  

Cargo: 

CPF: 

RG: 

 

ROBERTO TUNA 
CORREIA:001223698
58

Assinado de forma digital por 
ROBERTO TUNA 
CORREIA:00122369858 
Dados: 2023.09.20 17:53:17 -03'00'

WAGNER ARAUJO 
FERREIRA

Assinado de forma digital por 
WAGNER ARAUJO FERREIRA 
Dados: 2023.09.20 18:05:55 
-03'00'
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
            “PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
            Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 
                 CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                              
                           

 

 

ERRATA 

O Secretário Municipal de Administração de Nova Londrina, no uso de suas atribuições, faz saber que: 

No Anexo II – Termo de Referência, ítem 3-PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, 3.1 e ítem 7- 

CONDIÇÕES GERAIS, 7.1.1, do presente edital Pregão Eletrônico nº.076/2023, para REGISTRO DE 

PREÇOS, para futura e eventual aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para 

atender a demanda das Secretarias Municipais de Nova Londrina-PR., onde se lê: Os equipamentos 

deverão ser entregues e instalados nos locais indicados pela Secretaria, lê-se: Os equipamentos deverão 

ser entregues nos locais indicados pela Secretaria. 

 

 

GERALDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
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                      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA  
                                      “PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”            

                                 Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 120/2021 

PARA REDUÇÃO DE VALOR 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ sob n°.81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS - ME  

CNPJ sob o nº 11.138.213/0001-09 
 
Pregão Presencial n.º 21/2021 
 
Objeto: LOCAÇÃO DE 10 (DEZ) COMPUTADORES COMPLETOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
TÉCNICAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO HOSPITAL MUNICIPAL E 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E QUE ATENDAM AS  ESPECIFICAÇÕES E REQUISITOS. 

 
DO VALOR DO OBJETO 

(Art. 65, I, b, § 1º, da Lei nº 8.666/93) 
 
CLÁUSULA 1ª - O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo, resolve promover a supressão do valor 

mensal no percentual em 25% (vinte e cinco por cento) do valor, referente a locação de computadores (item 01), 
compreendendo os meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2023, com fundamento no art. 65, I, b, 

§ 1º, da Lei nº 8.666/93 c.c Decreto Municipal nº 338/2023 de 31/08/2023. 
 
CLÁUSULA 2ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 

120/2021, datado de 10 de junho de 2021 
 

                  Nova Londrina, 19 de setembro de 2023 
 
                                                                 

                                    LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

                                  Secretário Municipal de Saúde 
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LEI MUNICIPAL Nº 3.578/2023
25 de setembro de 2023

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE
CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO
PARANÁ S.A., REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº
3.553/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio
Henrique Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de
Fomento do Paraná S.A., operações de crédito até o limite de R$ 8.000.000,00 (oito
milhões de reais).

Parágrafo único. As operações de crédito estão condicionadas à obtenção pelo
Município de autorização para a sua realização, observada a legislação vigente, em
especial as normas aplicáveis ao endividamento público, a Lei Complementar nº
101/2000 e Resoluções do Senado Federal.

Art. 2º. Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras
condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, obedecerão aos
normativos das autoridades monetárias federais, e em especial à Resolução do
Senado Federal e às normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A.

Art. 3º. Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei
poderão ser destinados, tão somente, para as seguintes finalidades:
I – Pavimentação de vias urbanas; e
II – Ciclovia.

Art. 4º. Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A., as
parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e do Fundo de Participação
dos Municípios - FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes
necessário para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, conforme
previsão contratual.

Art. 5º. Os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere esta Lei
deverão ser consignados como receita no Orçamento (PPA, LDO e LOA) ou em
créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº
101/2000.
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Art. 6º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativo(s) ao(s)
contrato(s) de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 7º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado(a) a abrir créditos adicionais,
suplementares ou especiais, para viabilizar as operações de crédito, até o limite fixado
no artigo 1º desta Lei, e para fazer face às receitas e às despesas provenientes das
operações de crédito.

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei Municipal
nº 3.553, de 27 de junho de 2023 e demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 25
DE SETEMBRO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNIICPAL Nº 3.579/2023
25 de setembro de 2023

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.495/2022, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO
NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO –
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
3.472/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício
de 2023, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de 337.073,94 (Trezentos e trinta e
sete mil e setenta e três reais e noventa e quatro centavos), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.843.0006.0007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
469171: Principal da Dívida Contratual Resgatado (41)...............................R$ 91.276,05

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (90).....................R$ 245.797,89

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................R$ 337.073,94

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo
1º deste Decreto, será utilizado a anulação de dotação, no valor total de R$ 337.073,94
(Trezentos e trinta e sete mil e setenta e três reais e noventa e quatro centavos),
provenientes da seguinte forma:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N VALOR
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D

08.244.0303.6026 MANUTENÇÃO DO CREAS
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (306).....................................R$ 5.000,00
319013: Obrigações Patronais (307)...........................................................................R$ 500,00
319113: Obrigações Patronais (308)........................................................................R$ 2.000,00

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08003 – Manutenção da Secretaria de Ação e Promoção Social
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0025.2020 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319113: Obrigações Patronais (320)........................................................................R$ 5.000,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2091 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (336)...................................R$ 44.000,00
319013: Obrigações Patronais (337)........................................................................R$ 6.000,00
319113: Obrigações Patronais (338)........................................................................R$ 2.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (342)...................................R$ 37.000,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2092 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339014: Diárias – Civil (349)..................................................................................R$ 1.000,00
339030: Material de Consumo (350)......................................................................R$ 12.000,00
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (352).....R$ 300,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2093 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319013: Obrigações Patronais (354)........................................................................R$ 1.000,00
319094: Indenizações e Restituições Trabalhistas (415).............................................R$ 5.000,00
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar (356).........................R$ 1.000,00
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (361)...$ 2.000,00
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ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

18.541.0031.2025 MANUTENÇÃO DO CAMAFEM
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
317170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (363).........................................R$ 658,28
337170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (364)..........................................R$ 40,20
447170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (366).........................................R$ 321,52

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

18.541.0209.1366 Implantação de um Parque Urbano – CONVÊNIO N° 324/2022 - IAT
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações (368)......................................................................R$ 110.753,94

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

18.541.0210.1367 Implantação de um Barracão Industrial para Coleta Seletiva – CONVÊNIO N°
262/2021 - IAT
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações (370)........................................................................R$ 25.000,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

23.691.0208.2316 FUNDO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (379)......................................................................R$ 20.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (380)...................................R$ 20.000,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

18.541.1212.2305 Política Municipal de Resíduos Sólidos
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FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (371)....................................R$ 10.000,00
319113: Obrigações Patronais (373)........................................................................R$ 2.500,00
339030: Material de Consumo (375)......................................................................R$ 16.000,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

23.695.0182.2075 PROMOÇÃO DO TURISMO
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (381).....................................R$ 6.000,00
319013: Obrigações Patronais (382).......................................................................R$ 1.200,00
319113: Obrigações Patronais (383)..........................................................................R$ 100,00
339030: Material de Consumo (384)...........................................................................R$ 300,00
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (385)...........................................R$ 100,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (386)........................................R$ 300,00

=========
TOTAL DAANULAÇÃO.....................................................................................................R$ 337.073,94

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE
SETEMBRO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 378/2023
25 de setembro de 2023

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, EM FAVOR DA SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ADMINISTRAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 67.950,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI
ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº
3.495/2022, de 13 de dezembro de 2022.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2023, no valor de R$ 67.950,00 (sessenta e sete mil,
novecentos e cinquenta reais) na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (16).........................................R$ 67.950,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................................................................R$ 67.950,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o Excesso de Arrecadação no valor de R$ 67.950,00 (sessenta e sete mil,
novecentos e cinquenta reais), provenientes da seguinte forma:
(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
1.6.1.1.02.0.1.00 – Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

67.950,00

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 67.950,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos
1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com
vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei
Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE SETEMBRO
DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNIICPAL Nº 379/2023
25 de setembro de 2023

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.495/2022, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO
NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO –
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº
3.472/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização
contida na Lei Municipal nº 3.579/2023, de 25 de setembro de 2023.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício
de 2023, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de 337.073,94 (Trezentos e trinta e
sete mil e setenta e três reais e noventa e quatro centavos), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.843.0006.0007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
469171: Principal da Dívida Contratual Resgatado (41)...............................R$ 91.276,05

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (90).....................R$ 245.797,89

========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..............................R$ 337.073,94

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo
1º deste Decreto, será utilizado a anulação de dotação, no valor total de R$ 337.073,94
(Trezentos e trinta e sete mil e setenta e três reais e noventa e quatro centavos),
provenientes da seguinte forma:

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar
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Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.244.0303.6026 MANUTENÇÃO DO CREAS
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (306).....................................R$ 5.000,00
319013: Obrigações Patronais (307)...........................................................................R$ 500,00
319113: Obrigações Patronais (308)........................................................................R$ 2.000,00

ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08003 – Manutenção da Secretaria de Ação e Promoção Social
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0025.2020 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319113: Obrigações Patronais (320)........................................................................R$ 5.000,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2091 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (336)...................................R$ 44.000,00
319013: Obrigações Patronais (337)........................................................................R$ 6.000,00
319113: Obrigações Patronais (338)........................................................................R$ 2.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (342)...................................R$ 37.000,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2092 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339014: Diárias – Civil (349)..................................................................................R$ 1.000,00
339030: Material de Consumo (350)......................................................................R$ 12.000,00
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (352).....R$ 300,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0183.2093 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319013: Obrigações Patronais (354)........................................................................R$ 1.000,00
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319094: Indenizações e Restituições Trabalhistas (415).............................................R$ 5.000,00
339008: Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar (356).........................R$ 1.000,00
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica (361)...$ 2.000,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

18.541.0031.2025 MANUTENÇÃO DO CAMAFEM
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
317170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (363).........................................R$ 658,28
337170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (364)..........................................R$ 40,20
447170: Rateio pela Participação em Consórcio Público (366).........................................R$ 321,52

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

18.541.0209.1366 Implantação de um Parque Urbano – CONVÊNIO N° 324/2022 - IAT
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações (368)......................................................................R$ 110.753,94

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

18.541.0210.1367 Implantação de um Barracão Industrial para Coleta Seletiva – CONVÊNIO N°
262/2021 - IAT
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
449051: Obras e Instalações (370)........................................................................R$ 25.000,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

23.691.0208.2316 FUNDO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (379)......................................................................R$ 20.000,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (380)...................................R$ 20.000,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S G VALOR
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F N
D

18.541.1212.2305 Política Municipal de Resíduos Sólidos
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (371)....................................R$ 10.000,00
319113: Obrigações Patronais (373)........................................................................R$ 2.500,00
339030: Material de Consumo (375)......................................................................R$ 16.000,00

ORGÃO: 09000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
UNIDADE: 09001 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e Turismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

23.695.0182.2075 PROMOÇÃO DO TURISMO
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
319011: Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (381).....................................R$ 6.000,00
319013: Obrigações Patronais (382).......................................................................R$ 1.200,00
319113: Obrigações Patronais (383)..........................................................................R$ 100,00
339030: Material de Consumo (384)...........................................................................R$ 300,00
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (385)...........................................R$ 100,00
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (386)........................................R$ 300,00

=========
TOTAL DAANULAÇÃO.....................................................................................................R$ 337.073,94

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas
nos artigos 1º e 2º desta Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal
nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 25 DE
SETEMBRO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR

Rua: José Raimundo, 51, Fundos – Fone (044) 3432-2909 – Centro

CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA - PARANÁ

PORTARIA Nº 006/2023

SÚMULA: - Encerramento de pagamento de
proventos de pensão em razão de pensionista
completar 21 anos, com fundamento no § 2º do artigo
53 da Lei Municipal nº 1.955/2008.

NAIR DE SOUZA MAIOR BONO, Diretora Presidente do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando a maioridade do pensionista RAYAN SANTOS SILVA, conforme
Certidão de Nascimento expedida pelo C.R.C de Nova Londrina em data de
10.10.2002.

Resolve:

Art. 1º. Fica encerrado o pagamento dos proventos de pensão concedida ao
pensionista RAYAN SANTOS SILVA, através do Decreto nº 316/2021,
datado de 22.06.2021 e registrado junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, sob o nº 411581/21, em razão de completar 21
anos na data de 24/09/2023, conforme Certidão de Nascimento às fls.
280, do livro nº A-16, de Registro de Nascimentos, sob o nº. 10.204,
expedida em data de 10 de outubro de 2002, pelo C.R.C. de Nova
Londrina-PR, com fundamento no § 2º do artigo 53 da Lei Municipal
nº 1.955/2.008.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 24.09.2023, revogados as disposições em contrário.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICO MUNICIPAL DE
NOVA LONDRINA, 25 DE SETEMBRO DE 2023.

NAIR DE SOUZA MAIOR BONO
PRESIDENTE

Registre-se
Publique-se
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

PORTARIA MUNICIPAL N° 169/2023
25 de setembro de 2023

SÚMULA: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA PORTARIA Nº
144/2023, DE 04 DE AGOTO DE 2023, DEVIDO AS
CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXIGEM, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Senhor
Otavio Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO as
disposições da Portaria Municipal nº. 144/2023, de 04 de agosto de 2023, que constitui a
Comissão de Certificação; solicitação de prorrogação de prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão,

RESOLVE

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Certificação –
instaurado pela Portaria Municipal nº. 144/2023, de 04 de agosto de 2023, pelo prazo de
30(trinta) dias.
.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroativo a 04 de
setembro de 2023, revogando as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 25 DE SETEMBRO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA LONDRINA – PR 
Rua José Raimundo nº 55  

conselhosnovalondrina@hotmail.com 
Nova Londrina/PR    

 

 

RESOLUÇÃO 015/2023 
 
 
 

SÚMULA: Aprova o Plano de 
Aplicação Intersetorial de recurso 
federal destinado ao 
aprimoramento da Gestão do 
Programa Bolsa Família. 

 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal n.º 1.522, de 18 de março de 2003, 
 
Considerando: 

- a Lei 8.742 de dezembro de 1993 - LOAS; 
- a Resolução nº 145 de 15 outubro de 2004; 
- a Resolução nº 33 de 12 de dezembro de 2012 – NOB/SUAS; 

 
 

Resolve: 
 

Art. 1º.  Aprovar o Plano de Aplicação Intersetorial de recurso federal destinado ao 

aprimoramento da gestão do Programa Bolsa Família, no valor de R$ 29.059,00 (vinte e 

nove mil e cinquenta e nove reais). 
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Sala de reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 13 de 

Setembro de 2023. 

 
 
 
 

ROSIMEIRE ALVES DE OLIVEIRA CARVALHO 
Presidente CMAS 
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